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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo

LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2015
ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 003/2014, QUE DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA E DE SUAS AUTARQUIAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar:
Art. 1º O artigo 2° da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 2° ...

(...)

17. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE TURISMO E EVENTOS

17.1. Gabinete do Secretário Municipal

17.1.1. Assessoria de Gabinete

17.1.1.1. Setor de Planejamento e Estudos Turísticos

17.1.1.2. Setor de Serviços Turísticos

(...)

Art. 2º O artigo 23 da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 23 ...

(...)

19. SAAE

19.1. Gabinete do Diretor Executivo

19.1.1. Assessoria de Gabinete

19.1.1.1. Setor de Ouvidoria

19.1.2. Procuradoria Autárquica

19.2. Departamento de Gestão Administrativa

19.2.1. Coordenadoria de Recursos Humanos

19.2.1.1. Setor de Pessoal e Folha de Pagamento

19.2.2. Coordenadoria Suprimentos, Licitações e Contratos

19.2.2.1. Setor de Compras

19.2.2.2. Setor de Licitações e Contratos

19.2.2.3. Setor de Patrimônio

19.2.2.4. Setor de Almoxarifado

19.2.3. Coordenadoria de Informática

19.3. Departamento de Planejamento, Finanças e Tesouraria

19.3.1. Coordenadoria de Contabilidade

19.3.2. Coordenadoria de rendas e dívida ativa
19.3.2.1. Setor de Atendimento
19.3.2.2. Setor de Cadastro

19.3.2.3. Setor de Fiscalização

19.4. Departamento de Obras e Serviços

19.4.1. Coordenadoria Operacional

19.4.1.1. Setor de Ligação de Água

19.4.1.2. Setor de Ligação de Esgoto

19.4.1.3. Setor de Manutenção

19.4.1.4. Setor de Redes de Águas

19.4.1.5. Setor de Redes de Esgotos

19.4.1.6. Setor de Obras

19.4.2. Coordenaria de Serviços Gerais

19.4.2.1. Setor de Máquinas e Veículos

19.4.2.2. Setor de Hidrometria

19.5. Departamento de Águas e Esgotos

19.5.2. Coordenaria de Tratamento de Águas

19.5.2.1. Setor de Elevatória de Águas

19.5.2.2. Setor de Drenos

19.5.2.3. Setor de Análises Químicas

19.5.2.4. Setor de Tratamento Garça

19.5.2.5. Setor de Tratamento Jafa

19.5.3. Coordenadoria de Tratamento de Esgotos

19.5.3.1. Setor de Elevatória de Esgotos

19.5.3.2. Setor de Tratamento Peixe

19.5.3.3. Setor de Tratamento Tibiriçá

19.6. Departamento de Manutenção

19.6.1. Setor de Manutenção de Águas e Esgotos

19.7. Departamento de Engenharia

19.7.1. Coordenadoria de Meio Ambiente

19.7.2. Coordenadoria de Gerenciamento de Convênios e Projetos

19.7.2.1. Setor de Geofonia”

Art. 3º O artigo 29 da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E TESOURARIA

Art. 29 Ao Departamento de Planejamento, Finanças e Tesouraria compete:

(...)

Art. 4º O artigo 30 da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 30. Ao Departamento de Obras e Serviços compete:

a) Executar as redes de água e esgoto de acordo com planejamento realizado pela engenharia;

b) Executar a construção de novas unidades operacionais de acordo com planejamento;

c) Estabelecer e controlar rotinas de manutenção de redes;

d) Efetuar reformas de próprios da autarquia; e

e) Estipular plantões de atendimento e as respectivas escalas de servidores;

f) Coordenar os serviços de limpeza dos prédios da Autarquia;

g) Prestar contas dos convênios celebrados pela Autarquia;

h) Gerenciar e manter a frota de veículos da Autarquia;

i)  Executar a leitura dos hidrômetros;

j) Promover a instalação do hidrômetro e colocação de lacres;
k) Executar aferição do hidrômetro e atividades afins;
l) Gerar e importar as rotas de leituras realizadas nos hidrômetros; e
m) Executar outras tarefas correlatas ou as que venham a ser atribuídas pelo Diretor Executivo.”

Art. 5º Fica acrescido o artigo 31B na Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, com a seguinte redação:

“Art. 31. ...

(...)

Art. 31B. Ao Departamento de Engenharia compete:

a) Planejar, projetar e acompanhar a execução dos serviços de toda e qualquer unidade que venha a ser construída, ampliada ou reformada pelo SAAE;

b) Projetar e elaborar documentação necessária para execução das obras do SAAE;

c) Manter atualizado o cadastro das redes de água e esgoto;

d) Acompanhar e fiscalizar os contratos e convênios de obras; 

e) Orientar os casos de necessidade de servidão de passagem de água ou esgoto;

f) Prestar contas dos convênios celebrados pela Autarquia;

g) Executar outras tarefas correlatas ou as que venham a ser atribuídas pelo Diretor Executivo.”

Art. 6º O artigo 34 da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 34. A Diretoria Executiva do IAPEN conta com a seguinte estrutura administrativa:
20. IAPEN

20.1. Gabinete do Diretor Superintendente

20.1.1. Procuradoria Autárquica

20.1.2. Departamento de Gestão Administrativa e Planejamento

20.1.2.1. Coordenadoria de Planejamento e Finanças

§ 1º Ao Diretor Superintendente compete:

a) A representação extrajudicial da autarquia;

b) Emitir as diretrizes gerais para elaboração do Orçamento Anual;

c) Autorizar as aplicações e investimentos deliberados pelo Conselho de Administração;

d) Praticar os atos de admissão, demissão e demais atos relativos aos servidores do quadro do IAPEN;

e) Assinar, juntamente com o Chefe de Coordenadoria de Planejamento e Finanças, os cheques e demais documentos que envolvam movimentação de recursos financeiros;

f) Praticar os atos relativos à concessão de benefícios previdenciários;

g) Encaminhar as contas anuais para deliberação do Conselho Fiscal;

h) Receber citações judiciais em demandas de que a autarquia seja parte ou terceira interessada; e

i) Praticar os demais atos de gestão e gerenciamento.

§ 2º À Procuradoria Autárquica do IAPEN, cujo titular é o Procurador responsável, de provimento efetivo, compete:

a) Representar judicialmente o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de Garça - IAPEN;

b) Elaborar pareceres sobre consultas formuladas pelo Diretor Superintendente, referentes a assuntos de natureza jurídico-administrativa;

c) Elaborar pareceres em geral e em principal nos pedidos de aposentadoria e pensões;

d) Estudar e redigir minutas de resoluções e atos normativos da competência do Diretor Superintendente, bem como documentos contratuais de qualquer espécie, em conformidade com as normas legais e de interesse do IAPEN;

e) Interpretar normas legais e administrativas diversas, quando solicitado;

f) Ajuizar as ações do IAPEN, compondo, redigindo e contestando toda e qualquer ação em que figure o Instituto como autor ou réu, em jurisdição de 1º e 2º graus;

g) Estudar assuntos de direito, de ordem geral ou específica, de modo a habilitar o IAPEN a solucionar problemas de administração;

h) Assessorar licitações públicas que envolvam interesses, relacionados com o IAPEN;

i) Orientar na organização da coletânea da legislação federal, estadual e municipal, aplicável ao IAPEN;

j) Redigir correspondência sujeita a qualquer aspecto jurídico legal; e

k) Executar outras tarefas correlatas, quando solicitadas, pelo Diretor Superintendente do IAPEN.

§ 3º Ao Departamento de Gestão Administrativa e Planejamento compete:

a)
Expedir e enviar para publicação extratos de portarias e demais atos oficiais;

b)
Manter o sistema de protocolo e arquivo de requerimentos, certidões, processos e correspondências recebidas e expedidas;

c)
Organizar e manter o registro e assentamento da vida funcional dos servidores da Autarquia, bem como dos processos de concessão de benefícios de aposentadoria e pensão;

d)
Submeter a apreciação da Superintendência, após a manifestação do Procurador Autárquico, os requerimentos de aposentadoria e pensão, bem como os relativos a revisão de benefícios, e, ainda, outras reivindicações ou pedido de informação;

e)
Manter o cadastro geral dos servidores ativos, inativos e pensionistas do Município, bem como fornecer os dados necessários para avaliação atuarial anual;

f)
Controlar e manter o registro individualizado das contribuições dos servidores ativos;

g)
Providenciar e encaminhar ao Ministério da Previdência Social os documentos e elementos necessários para a compensação previdenciária entre o RPPS do Município e o Regime Geral de Previdência Social – COMPREV;

h)
Implantar o SIPREV/Gestão – Sistema Previdenciário de Gestão de Regimes Próprios de Previdência Social desenvolvido pela DATAPREV – Empresa de Tecnologia das Previdência Social;

i)
Controlar, verificar e registrar a realização periódicos dos exames médicos dos beneficiários de aposentadoria por invalidez;

j)
Elaborar a folha de pagamento dos aposentados, pensionistas e dos servidores da autarquia, mediante o controle da frequência conforme a legislação vigente;

k)
Elaborar relatórios a serem encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado – TCE;

l)
Adquirir materiais e serviços, conforme normas em vigor;

m)
Registrar, inventariar e manter atualizados os dados sobre os bens da Autarquia, propondo ao Diretor Superintendente a alienação de bens inservíveis;

n)
Elaborar processo de licitação de acordo com a legislação vigente;

o)
Elaborar requisição de empenhos referentes as compras;

p)
Supervisionar os serviços de zeladoria, conservação e manutenção da sede do IAPEN, garantindo o bom funcionamento, assegurando-lhes as condições de higiene e segurança;

p)
Supervisionar os serviços relacionados à Coordenadoria de Planejamento e Finanças;

q)
Executar outras tarefas correlatas que sejam atribuídas pelo Diretor Superintendente.

§ 4º À Coordenadoria de Planejamento e Finanças compete:

a)
Elaborar e encaminhar ao Ministério da Previdência Social os Demonstrativos de Informações Previdenciárias e Repasses - DIPR e das Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR;

b)
Encaminhar anualmente ao Ministério da Previdência o Demonstrativo da Política de Investimentos – DPIN, elaborado pela Superintendência e aprovado pelo Conselho de Administração;

c)
Encaminhar semestralmente ao Ministério da Previdência Social os Demonstrativos Contábeis;

d)
Emitir e assinar, em conjunto com o Diretor Superintendente, cheques e demais documentos que envolvam recursos financeiros;

e)
Registrar e controlar a entrada de valores emitindo as respectivas guias de receitas;

f)
Emitir boletins de caixas diários expressando os recebimentos, pagamentos, investimentos e a movimentação bancária em geral;

g)
Promover atividades relacionadas à Coordenação da Tesouraria, através da chefia de registros e controle da administração orçamentaria, financeira e patrimonial;

h)
Coordenar os serviços de emissão e liquidação de empenhos de fornecedores;

i)
Coordenar os serviços de elaboração dos balancetes das receitas e despesas;

j)
Coordenar as atividades relacionadas à conferência de caixa e saldos bancários, bem como as conciliações bancárias;

k)
Coordenar a elaboração da prestação de contas anual de acordo com a instruções do TCESP e Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como os que deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas pelo Sistema AUDESP;

l)
Organizar e arquivar os documentos relativos à Coordenadoria;

m)
Executar tarefas correlatas, ou as que venham a ser atribuídas pelo Diretor de Gestão Administrativa e Planejamento e pelo Diretor Superintendente.

Art. 7º O artigo 39 da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“Art. 39 ...

(. . .)

	UNIDADE 
	PROVIMENTO
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	17. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE TURISMO E EVENTOS
	AGENTE POLÍTICO
	01
	SECRETÁRIO MUNICIPAL
	SUBSÍDIO

	
	CARGO COMISSIONADO
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	02
	ENCARREGADO DE SETOR
	GI


(...)

	UNIDADE 
	PROVIMENTO
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	19. SAAE
	CARGO COMISSIONADO
	01
	DIRETOR EXECUTIVO
	CIII

	
	CARGO COMISSIONADO
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	CARGO COMISSIONADO
	06
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	11
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	27
	ENCARREGADO DE SETOR
	GI


	UNIDADE 
	PROVIMENTO
	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	CÓDIGO

	20. IAPEN
	CARGO COMISSIONADO
	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	CIII

	
	CARGO COMISSIONADO
	01
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	FUNÇÃO GRATIFICADA
	01
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII


(...)”
Art. 8º O artigo 42 da Lei Complementar nº 03, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 42 O servidor efetivo que estiver exercendo cargo em Comissão, exceto nos casos de substituição eventual do titular do cargo, terá incorporado ao valor da referência de seu cargo efetivo 5% (cinco por cento) da diferença desta para a referência do cargo em comissão a cada 12 (doze) meses, ou fração proporcional, de efetivo exercício, até atingir o limite de 100% (cem por cento), devendo ser considerada para o cálculo da respectiva incorporação as diferenças correspondentes aos exercícios de todos os cargos em comissão já incorporados.

Art. 9º O Anexo II da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO II

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO – REFERÊNCIA C

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO

	GABINETE DO PREFEITO
	01
	CHEFE DE GABINETE
	CIII

	
	02
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	
	
	

	PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
	01
	PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
	CIII

	
	02
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	01
	ASSESSOR DE GABINETE
	CI

	
	
	
	

	SECRETARIAS
	47
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
	CII

	
	15
	ASSESSOR DE GABIENTE 
	CI


Art. 10. O Anexo IV da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO IV

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO SAAE – REFERÊNCIA C

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO

	SAAE
	01
	DIRETOR EXECUTIVO
	CIII

	
	06
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII

	
	01
	ASSESSOR DE GABINETE 
	CI


Art. 11. O Anexo V da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

ANEXO V

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO SAAE – REFERÊNCIA G

	UNIDADE
	FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	CÓDIGO

	SAAE
	11
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII

	
	27
	ENCARREGADO DE SETOR
	GI


Art. 12. O Anexo VI da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

ANEXO VI

QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO DE DIREÇÃO CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO IAPEN – REFERÊNCIA C

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO

	IAPEN
	01
	DIRETOR SUPERINTENDENTE
	CIII

	
	01
	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	CII”


Art. 13. Fica acrescido o Anexo VI-A na Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, com a seguinte redação:

“ANEXO VI-A

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS DO IAPEN – REFERÊNCIA G

	UNIDADE
	FUNÇÕES
	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	CÓDIGO

	IAPEN
	01
	CHEFE DE COORDENADORIA
	GII”


Art. 14. O Anexo VIII, da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 005, de 03 de dezembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO VIII

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS GERAL - EGE

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	SECRETARIAS
	06
	Agente Administrativo
	EGE 11
	35

	
	01
	AUDITOR INTERNO
	EGE 15
	35

	
	04
	AUDITOR FISCAL TRIBUTário
	EGE 15
	35

	
	06
	ARQUITETO
	EGE 15
	30

	
	01
	ARQUIVISTA
	EGE 13
	30

	
	40
	Assistente Administrativo
	EGE 10
	35

	
	08
	ASSISTENTE SOCIAL
	EGE 13
	30

	
	03
	Atendente de Enfermagem
	EGE 7
	40

	
	41
	Auxiliar Administrativo
	EGE 7
	35

	
	05
	Auxiliar de Eletricista
	EGE 6
	42:30

	
	20
	Auxiliar de Enfermagem
	EGE 8
	40

	
	14
	Auxiliar de Saneamento
	EGE 3
	42:30

	
	06
	Auxiliar de Serralheiro
	EGE 6
	42:30

	
	04
	BIBLIOTECÁRIO
	EGE 13
	30

	
	06
	Bombeiro Hidráulico
	EGE 9
	42:30

	
	12
	Calceteiro
	EGE 8
	42:30

	
	04
	Carpinteiro
	EGE 9
	42:30

	
	13
	Coletor de Lixo
	EGE 5
	42:30

	
	03
	CONTADOR
	EGE 16
	30

	
	05
	Coveiro
	EGE 4
	42:30

	
	02
	Desenhista Técnico
	EGE 11
	35

	
	06
	DIGITADOR
	EGE 7
	35

	
	03
	EDUCADOR SOCIAL
	EGE 13
	30

	
	10
	Eletricista
	EGE 10
	42:30

	
	04
	engenheiro Civil
	EGE 15
	30

	
	50
	Escriturário
	EGE 5
	35

	
	25
	Fiscal
	EGE 14
	35

	
	04
	fonoaudiólogo
	EGE 13
	30

	
	03
	Funileiro
	EGE 10
	42:30

	
	11
	Inspetor de Alunos
	EGE 5
	42:30

	
	25
	Jardineiro
	EGE 5
	42:30

	
	04
	Marceneiro
	EGE 9
	42:30

	
	06
	Mecânico
	EGE 10
	42:30

	
	50
	Merendeira
	EGE 3
	42:30

	
	75
	Motorista
	EGE 8
	42:30

	
	04
	nutricionista
	EGE 13
	30

	
	23
	Oficial Administrativo
	EGE 12
	35

	
	10
	Operador de Máquina
	EGE 10
	42:30

	
	01
	Operador de Som
	EGE 4
	42:30

	
	02
	Padeiro
	EGE 4
	42:30

	
	20
	Pajem
	EGE 3
	42:30

	
	45
	Pedreiro
	EGE 9
	42:30

	
	13
	Pintor
	EGE 9
	42:30

	
	06
	Porteiro
	EGE 5
	42:30

	
	04
	procurador
	EGE 17
	30

	
	410
	Professor de Educação Básica I jornada de 25 Horas

Jornada de 32 Horas
	EGE 12

EGE 13
	

	
	15
	professor de educação artística
	EGE 13
	32

	
	17
	PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
	EGE 13
	32

	
	05
	professor de INGLÊS
	EGE 13
	32

	
	09
	PSICÓLOGO
	EGE 13
	30

	
	03
	PSICOPEDAGOGO
	EGE 13
	30

	
	05
	Serralheiro
	EGE 10
	42:30

	
	38
	Servente de Obras
	EGE 4
	42:30

	
	379
	Serviços Gerais
	EGE 3
	42:30

	
	14
	Técnico de Enfermagem
	EGE 10
	40

	
	10
	Técnico em Informática
	EGE 12
	35

	
	02
	técnico em segurança do trabalho
	EGE 14
	35

	
	02
	TERAPEUTA OCUPACIONAL
	EGE 13
	30

	
	13
	Tratorista
	EGE 6
	42:30

	
	03
	VETERINÁRIO
	EGE 13
	30

	
	83
	Vigia
	EGE 7
	42:30

	
	13
	Zelador
	EGE 3
	42:30”


Art. 15. O Anexo IX, da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO IX

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS GERAL DO SAAE – EGE

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	SAAE
	06
	AGENTE ADMINISTRATIVO
	EGE 11
	35

	
	34
	AJUDANTE GERAL
	EGE 8
	42:30

	
	03
	ASSENTADOR DE REDES
	EGE 8
	42:30

	
	14
	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	EGE 10
	35

	
	24
	AUXILIAR DE MANUTENÇÃO
	EGE 9
	42:30

	
	01
	CONTADOR 
	EGE 16
	30

	
	02
	ELETRICISTA
	EGE 10
	42:30

	
	01
	ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO
	EGE 11
	42:30

	
	01
	ENGENHEIRO CIVIL
	EGE 15
	30

	
	01
	ENGENHEIRO DE MEIO-AMBIENTE
	EGE 15
	30

	
	03
	FISCAL
	EGE 14
	35

	
	07
	LEITURISTA
	EGE 7
	42:30

	
	02
	MECÂNICO
	EGE 10
	42:30

	
	02
	MOTORISTA
	EGE 8
	42:30

	
	02
	OFICIAL DE DRENOS
	EGE 8
	42:30

	
	02
	OFICIAL DE REDES
	EGE 9
	42:30

	
	11
	OPERADOR DE ESTAÇÃO ELEVATÓRIA
	EGE 9
	42:30

	
	16
	OPERADOR DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO
	EGE 13
	42:30

	
	04
	OPERADOR DE MÁQUINA
	EGE 10
	42:30

	
	03
	PEDREIRO
	EGE 9
	42:30

	
	01
	PROCURADOR
	EGE 17
	30

	
	01
	QUÍMICO
	EGE 16
	30

	
	05
	SERVIÇOS GERAIS
	EGE 3
	42:30

	
	02
	TÉCNICO EM INFORMÁTICA
	EGE 12
	35

	
	01
	TÉCNICO EM MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA
	EGE 13
	42:30

	
	01
	TÉCNICO EM QUÍMICA
	EGE 14
	35

	
	01
	TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO
	EGE 14
	35

	
	09
	VIGIA
	EGE 07
	42:30”


Art. 16. O Anexo X, da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“ANEXO X

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS GERAL DO IAPEN - EGE

	UNIDADE
	CARGOS
	DENOMINAÇÃO DO CARGO
	CÓDIGO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL

	IAPEN
	01
	OFICIAL ADMINISTRATIVO
	EGE 12
	35

	
	03
	AGENTE ADMINISTRATIVO 
	EGE 11
	35

	
	01
	PORTEIRO/SERVENTE
	EGE 5
	42:30

	
	01
	PROCURADOR
	EGE 17
	30

	
	01
	CONTADOR
	EGE 16
	30”


Art. 17. O Anexo XI – Grupo IV, da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 007, de 23 de janeiro de 2015, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“GRUPO IV – EFETIVOS GERAL – EGE

	CÓDIGO
	VALOR

	EGE 3
	R$ 873,55

	EGE 4
	R$ 898,79

	EGE 5
	R$ 926,20

	EGE 6
	R$ 957,72

	EGE 7
	R$ 991,47

	EGE 8
	R$ 1.031,47

	EGE 9
	R$ 1.075,72

	EGE 10
	R$ 1.126,24

	EGE 11
	R$ 1.202,06

	EGE 12
	R$ 1.288,42

	EGE 13
	R$ 1.539,05

	EGE 14
	R$ 1.745,41

	EGE 15
	R$ 1.783,35

	EGE 16
	R$ 2.853,36

	EGE 17
	R$ 2.926,85”.


Art. 18. O Anexo XII, da Lei Complementar nº 003, de 17 de novembro de 2014, alterado pela Lei Complementar nº 006, de 18 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte modificação:

“ANEXO XII

DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS EFETIVOS

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO UNIVERSITÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL

(. ..)

Cargo: Contador (EGE 16)
(. ..)

Cargo: Procurador (EGE 17)
(. ..)

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GERAL DO SAAE

(. ..)

Cargo: Contador (EGE 16)
(. ..)

Cargo: Engenheiro de Meio-Ambiente (EGE 15)

Carga Horária: 30 horas semanais

Nível de Escolaridade: Curso Superior Completo em Engenharia Ambiental ou Engenharia Agronômica ou Engenharia Florestal ou Engenheiro Especialista com curso de pós-graduação em Saneamento ou Recursos Hídricos ou áreas afins, regulamentados pelo MEC.

Requisito: Registro Profissional no Conselho de Engenharia e Agronomia.

a) Desenvolver e coordenar projetos de educação ambiental.

b) Realizar estudos para recuperação de áreas degradadas.

c) Efetuar e coordenar o sensoriamento remoto das áreas de mananciais e abastecimento público.

d) Elaborar documentação necessária para execução de projetos e obras ambientais e/ou de saneamento.

e) Auxiliar na manutenção do cadastro das redes de água e esgoto 

f) Acompanha contratos e convênios de projetos e obras ambientais, elaborando a documentação necessária e emitindo A.R.T. com as atividades pertinentes.

g) Analisar, aprovar e acompanhar os projetos de água e esgoto de novos loteamentos.

h) Classificar e propor soluções para o uso e ocupação do solo.

i) Providenciar laudos para erradicação de árvores que estão danificando as redes de água ou esgoto, junto à Secretaria responsável da Prefeitura Municipal.

j) Providenciar outorga de uso de recursos hídricos.

k) Coordenar estágios supervisionados na área correlata.

l) Providenciar estudos para melhorias e ampliação do sistema de captação de águas superficiais/subterrâneas.

m) Providenciar levantamentos e estudos socioambientais das Bacias Hidrográficas pertinentes ao município.

n) Providenciar laudos técnicos de uso e ocupação do solo e laudos técnicos de vegetação e cobertura do solo.

o) Auxiliar a equipe técnica encarregada pelo monitoramento da captação, tratamento e distribuição de água – controle de perdas.

p) Realizar estudo para florestamento, reflorestamento, adensamento, proteção e manejo de áreas do SAAE.

q) Providenciar levantamento, classificação, análise, verificação da capacidade de uso, redistribuição, conservação, correção e fertilização do solo, para fins ambientais.

r) Coordena a arborização de áreas da Autarquia.

s) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

(. ..)

Cargo: Procurador (EGE 17)
(. ..)

Cargo:Químico (EGE 16)
(. ..)

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO GERAL DO IAPEN-EGE

(...)

Cargo: Procurador (EGE 17)
(. ..)

	Cargo: Contador (EGE 16)

	Carga Horária: 30 horas semanais

	Nível de Escolaridade: Ensino Superior Completo em Ciências Contábeis

	Requisito: Registro Profissional no Conselho de Contabilidade




a) Promove atividades relacionadas à contabilidade, através de registros e controle da administração orçamentária, financeira e patrimonial. 

b) Emiti e liquida empenhos de fornecedores, bem como os tributos municipais, estaduais e federais. 

c) Gera e encaminha os tributos municipais, estaduais e federais. 

d) Controla dotações. 

e) Elabora mensalmente balancete das receitas e despesas. 

f) Elabora o Orçamento Anual, conforme diretrizes emanadas pelo Diretor Superintendente.

g) Elabora a prestação de contas de acordo com as Instruções do TCESP. 

h) Promove, diariamente, atividades relacionadas à conferência do caixa e saldos bancários. 

i) Promove mensalmente as conciliações bancárias. 

j) Solicita, sempre que necessário, a abertura de créditos suplementares. 

k) Elabora relatórios exigidos pela Lei Complementar Federal nº 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal. 

l) Elabora relatórios exigidos pela Lei Federal n° 4.320/64.

m) Gera e envia os pacotes relativos ao AUDESP. 

n) Elabora e emiti boletim de caixa diariamente.

o) Organizar e arquivar os documentos relativos à Tesouraria.

p) Elabora os anexos contábeis previstos nas portarias e demais normativas da Secretaria do Tesouro Nacional e do Ministério da Previdência Social.

q) Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

(...)
Art. 19. As despesas decorrentes da execução desta Lei onerarão as dotações próprias consignadas no orçamento vigente.
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Garça, 3 de junho 2015.
JOSÉ ALCIDES FANECO

PREFEITO MUNICIPAL

FABRÍCIO TAMURA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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